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CERTIDÃO

Certifico que em 16/01/2025 o Ofício nº 06/2025/CMLD (fls. 28) foi recebido no setor próprio da Prefeitura Municipal e que até a presente data não foi recebida a sanção do § 2º do Art. 4º do Projeto de Lei Ordinária nº 23/2024, tornado Lei Ordinária nº 2.231, de 23 de dezembro de 2024, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2025.”.
Certifico que o § 2º do Art. 4º do Lei Ordinária nº 23/2024, foi vetado e houve a rejeição do veto parcial pelo Plenário em 13 de janeiro de 2025.
Faço o envio do presente projeto ao Presidente da Câmara Municipal para prosseguir conforme determina a legislação vigente.
Câmara Municipal de Lima Duarte, 27 de janeiro de 2025.

Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria
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